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INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE CAJAMAR 
Estado de São Paulo 

Portaria n .º 011 , de 20 de agosto de 1.999. 

"Concede benefício de pensão mensal vitalícia" 

Benedita Fonseca Pessoa, Presidente em exercício do IMSSC - Instituto Municipal 

de Seguridade Social de Cajam ar, Estado de São Paulo, no exercício de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a conclusão do processo administrativo nº 93/99, 

RESOLVE: 

Artigo lº - Conceder a pensão mensal vitalícia, pela morte de Miguel Garcia, RG 

nº 4.452.095-5 , e Inscrição nº 0964, tendo como beneficiária sua esposa Maria 

Sagrillo Garcia, R G nº 21.317.140-5, conforme óbito datado de 30/07/1999. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

Instituto Municipal de Seguridade Social de Cajamar, 20 de agosto de 1.999. 

Benedita 
Presidente e 

Publicada e registrada nesta Autarquia na data supra. 
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